
 

COMITÊ INTERFEDERATIVO 

Câmara Técnica de Saúde 

 

 

Ofício CT-Saúde/CIF nº 36/2020 

 

Belo Horizonte, 30 de julho de 2020. 

Ao 

COMITÊ INTERFEDERATIVO  

SCEN Trecho 2, Edifício Sede do Ibama, Caixa Postal nº 09566, Brasília/DF 

CEP: 70818-900 

secex.cif.sede@ibama.gov.br  

 

À Senhora 

Juliana Novaes Carvalho Bedoya 

Coordenadora de Programas Socioambientais 

Fundação Renova 

Av. Getúlio Vargas, 671 - Funcionários 

CEP: 30.112-020 Belo Horizonte/MG 

governanca@fundacaorenova.org 

 

Assunto: Solicitação de inclusão de ponto de monitoramento no Plano de Monitoramento 

da Qualidade da Água para Consumo Humano 

Referência: FR.2020.1114 

 

Prezada Coordenadora, 

Em atenção ao Ofício FR.2020.1114, venho por meio deste informar a 

concordância com a inclusão de ponto de monitoramento no Plano de Monitoramento da 

Qualidade da Água para Consumo Humano, na captação alternativa do município de 

Resplendor/MG, nos termos apresentados.  

Renovando protestos de estima e consideração, subscrevemo a presente. 

 

 

Gian Gabriel Guglielmelli 

Coordenador 

 Câmara Técnica de Saúde  

Secretaria de Estado de Saúde de Minas Gerais 
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